DECRETO Nº 13201/2016


Concede Gratificação de Assiduidade.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:	


Art. 1º CONCEDE Gratificação de Assiduidade com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, aos servidores abaixo relacionados: 

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	16594-1
	Adenilso Vieira Schmitz
	9.066.473-5/PR

	16632-1
	Cesar Lois Felini
	6.859.012-4/PR

	16586-1
	Fabio Aurelio Grandi
	8.414.239-5/PR

	16241-1
	Selonir da Silva Mandrik
	22/R-2.376.846/SC

	16497-1
	Silvia Maira Pereira
	8.600.696-0/PR

	16659-1
	Valcimar Rodrigo Occhi
	7.214.809-6/PR

	16489-1
	Valdecir da Silva
	4.014.393-9/PR




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

